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Portaria N° 121/2019 Gab. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRINZAL, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais 

e o disposto na Lei Municipal N° 191/2019 e o Decreto N° 

013/2019; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1°-Unificar, as Matriculas N° 102 e 2831 do Professor NEIL 

HENRIQUE LEMOS COSTA, lotado na UEB 

DUQUE DE CAXIAS. 

 

Art.2º- Fica definida como única, a matricula N° 102, cujo 

registro deverá ser encaminhado para os setores 

competentes. 

 

Art.3°-Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

                             

                             

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirinzal, 

Estado do Maranhão em 30 de dezembro de 2019. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

 

___________________________________________ 

Jadilson dos Santos Coelho 

Prefeito Municipal 
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